
,A 

Prefeitura Municipal da Vitória de Santo Antão - PE 
GABINETE DO PREFEITO 

1 E 1 N 2  2.590 

Dispe sobre SUBSTITUIÇ0 de nome 

de Rua e d•outras providncias. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DA VITÓRIA DE SANTO ANTRO. 

Faço saber que a Cmara Municipal de Vereadores aprovou 

e eu sanciono a presente Lei: 

Art. l - Fica designada de Rua ESCR1V0 MANOEL DE HO-

IANDÂ CAVALCANTI, a ate ento rua MaRTINS JÚNIOR. 

Art. 22 - As placas indicativas da homenagem honorífica 

do Ex-Escrivo, bem como a aposiço e demais despesas correro por 

conta do Poder Executivo Municipal 

Art. 39 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publi- 

caçao. 

Art. 49 - Revogam-se as disposiçes em contrario. 

Vitria de Santo Anto, II de setembro de 1995. 
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